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ATA  DA  DUCENTÉSIMA  OCTOGÉSIMA  NONA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  PLENÁRIO  DO
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 4ª REGIÃO. Às treze horas e trinta minutos do dia três de
julho  de  dois  mil  e  dezessete,  na  sede do Conselho Regional  de Biologia 4ª  Região,  em Belo
Horizonte/MG,  na  Sala  Betão  –  Biólogo  José  Humberto  Vieira  de  Araújo  -  havendo  “quorum”
regimentar, o Presidente Tales Heliodoro Viana abriu a Reunião Plenária do CRBio-04, na presença
da Vice-Presidente Arlete Vieira da Silva, do Conselheiro Secretário Evandro Freitas Bouzada, do
Conselheiro Tesoureiro Gladstone Correa de Araújo, dos Conselheiros Efetivos Bruce Amir Dacier
Lobato de Almeida, Carlos Frederico Loiola, Edeltrudes Maria Valadares Calaça Câmara, Evandro
Freitas  Bouzada,  Helena  Lúcia  Menezes  Ferreira,  Renata  Maria  Strozi  Alves  Meira,  do Biólogo
convocado Rodrigo Teribele - Conselheiro do CFBio.  Item 1 - Aprovação proposta de pauta:  foi
aprovada a pauta.  Item 2 -  Justificativa de ausência:  foi aprovada a justificativa de ausência do
Conselheiro Evandro Freitas Bouzada para a 288ª  Reunião Plenária,  por  motivo particular  e da
Conselheira  Mariana  Pires  de  Campos  Telles,  por  motivo  de  doença.  Item  3  -  Apreciação  e
aprovação do relatório da 265ª Reunião de Diretoria:  foi aprovado o referido relatório.  Item 4 -
Apreciação e  aprovação do relatório  da 266ª  Reunião de Diretoria:  foi  aprovado o  referido
relatório.  Item  5 -  Registros  de  Pessoa  Física  -  5.1  -  Aprovações  dos  novos  registros
definitivos: foram aprovados os registros definitivos de nº 112327/04-D, 112328/04-D, 112329/04-D,
112330/04-D,  112331/04-D,  112332/04-D,  112333/04-D, 112334/04-D, 112335/04-D, 112336/04-D,
112337/04-D,  112338/04-D,  112339/04-D,  112340/04-D, 112341/04-D, 112342/04-D, 112343/04-D,
112344/04-D,  112345/04-D,  112346/04-D,  112347/04-D, 112348/04-D, 112349/04-D, 112350/04-D,
112351/04-D,  112352/04-D,  112353/04-D,  112354/04-D, 112355/04-D, 112356/04-D, 112357/04-D,
112358/04-D,  112359/04-D,  112360/04-D,  112361/04-D,  112362/04-D,  112363/04-D.  5.2 -
Aprovações  dos  novos  registros  provisórios:  foram  aprovados  os  registros  provisórios  nº
112364/04-P, 112365/04-P, 112366/04-P, 112367/04-P, 112368/04-P.  5.3 - Aprovação de registro
secundário:  foram aprovados  os  registros  secundários  nº  027049/RS,  046415/RS,  053991/RS,
068697/RS, 081157/RS, 088795/RS, 089818/RS, 104538/RS. 5.3.1 - Aprovação de renovação de
registro secundário: foi aprovada a renovação dos seguintes registros nº 023100/RS, 026227/RS,
043234/RS, 050211/RS, 051754/RS, 058323/RS, 061186/RS, 066450/RS, 079758/RS, 085355/RS,
089660/RS.  5.4  -  Transferência  de  registro  provisório  para  definitivo:  foram  aprovadas  as
transferências  de  registros  provisórios  para  registros  definitivos  nº  104733/04-D,  104744/04-D,
104792/04-D, 112289/04-D. 5.5 - Transferência de registro: foram aprovadas as transferências dos
registros nº 95363/04-D do CRBio-03 para o CRBio-04 e 33230/04-D do CRBio-08 para o CRBio-04.
Registro 62479/04-D do CRBio-04 para o CRBio-05. 5.6 - Aprovação de licença de registro: foram
aprovadas  as  licenças  dos  registros  nº  62525/04-D,  62528/04-D,  70309/04-D,  76927/04-D,
87094/04-D,  87096/04-D,  87199/04-D,  104513/04-D  por  doze  meses,  por  não  exercerem  a
profissão. Registro nº 37953/04-D: a fiscalização apurou que o Biólogo ocupa o cargo de Biólogo na
COPASA (f. 35) o que caracteriza o exercício da profissão de Biólogo nos termos da Lei 6684/79. A
Plenária indeferiu a solicitação do Biólogo. Registro nº 87752/04-D/04-D: a fiscalização apurou que a
Bióloga ocupa o cargo de Bióloga na EMPIA – Empresa de Projetos Industriais e Ambientais (f. 17) o
que caracteriza o exercício da profissão de Biólogo nos termos da Lei 6684/79. A Plenária indeferiu a
solicitação da Bióloga. Registro nº 93058/04-D: a fiscalização apurou que o Biólogo ocupa o cargo
de Analista de Laboratório (f.17) o que caracteriza o exercício da profissão de Biólogo nos termos da
Lei 6684/79. A Plenária indeferiu a solicitação do Biólogo.  5.7 - Aprovação renovação de licença
de registro: foram aprovadas as renovações de licenças dos registros nº 30849/04-D, 44440/04-D,
70640/04-D, 70885/04-D, 80101/04-D, 93934/04-D, 98119/04-D, 104044/04-D, por não exercerem a
profissão. 5.8 - Aprovação de cancelamento de registro: foram aprovados os cancelamentos dos
registros nº 13461/04-D, 13702/04-D, 13806/04-D, 16684/04-D, 16994/04-D, 30722/04-D, 37201/04-
D,  49153/04-D,  49728/04-D,  49732/04-D,  57227/04-D,  70316/04-D,  70428/04-D,  70511/04-D,
70969/04-D,  76300/04-D,  76690/04-D,  76830/04-D,  80160/04-D,  80350/04-D,  80420/04-D,
80500/04-D, 87302/04-D, 87581/04-D, 93105/04-D, 93235/04-D, 93414/04-D, 93599/04-D,  por não
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exercerem a profissão. 5.8.1 - Registro nº 37447/04-D: o Biólogo solicitou o cancelamento alegando
que não exerce a profissão, pois ocupa o cargo de analista ambiental junto ao ICMBio, solicitado
pela Fiscalização o parecer da ASJUR, que encaminhou a CI Nº: 14/2017-ASJUR, da qual consta:
“Em conclusão as atribuições do cargo de analista ambiental, por si só, não caracterizam o exercício
profissional  da  biologia,  uma  vez  que  estão  disciplinadas  em  documento  normativo  próprio  e
bastante  para  atender  ao  critério  da  legalidade  estrita,  além de  não  existir  na  Lei  nº  6.684/79
nenhuma atividade privativa da profissão de biólogo, portanto, considerando que o requerente não
exerce atividade que caracteriza o exercício da profissão de Biólogo,  opino pelo deferimento do
pedido de cancelamento do registro.” A Fiscalização também se manifestou, reiterando a opinião da
ASJUR e sugerindo o deferimento do pedido de cancelamento do registro. O item foi retirado da
pauta por um pedido de vistas.  5.8.2 - Registro nº 03805/04-D o Biólogo solicitou o cancelamento
alegando que não exerce a profissão, pois ocupa o cargo de analista ambiental junto ao IBAMA,
fiscalização e ASJUR sugerem o deferimento (f. 139). O item foi retirado da pauta por um pedido de
vistas. 5.8.3 - Registro nº 62002/04-D a Bióloga solicitou o cancelamento alegando que não exerce a
profissão, porém foi apurado pela fiscalização que ela está vinculada ao curso de doutorado da UFV,
o que caracteriza o exercício da profissão, assim a fiscalização sugere o indeferimento. A Plenária
indeferiu a solicitação do Biólogo. 5.8.4 - Registro nº 62369/04-D o Biólogo solicitou o cancelamento
alegando que não exerce a profissão, porém foi apurado pela fiscalização que ele está vinculado à
EMBRAPA, o que caracteriza o exercício da profissão, assim a fiscalização sugere o indeferimento.
A Plenária  indeferiu  a  solicitação  do  Biólogo.  5.9  -  Aprovação  de  cancelamento  de  registro
provisório vencido: foram aprovados os cancelamentos dos registros nº 104600/04-P, 104735/04-
P,  104736/04-P,  104737/04-P,  104739/04-P,  104747/04-P.  5.10  -  Suspensão  de  licença: foi
aprovada a suspensão de licença do registro nº 70143/04-D, 98850/04-D, 104504/04-D, voltando ao
quadro  ativo  do  CRBio-04.  5.11  -  Novas  inscrições  de  registros:  foram aprovadas  as  novas
inscrições  dos  registros  nº  44211/04-D,  48005/04-D,  70780/04-D,  80327/04-D,  87018/04-D,
87868/04-D,  104099/04-D.  5.12  -  Pedidos  de  desconto  para  pós-graduandos  que  foram
indeferidos por terem sido protocolados fora do prazo: registros nº 087550/04-D, 104656/04-D,
93298/04-D,  070806/04-D,  076580/04-D,  104134/04-D,  030002/04-D,  044599/04-D,  solicitaram
descontos  para  pós-graduando com base na Resolução CFBio  nº  330/2013.  Os pedidos  foram
indeferidos no ato, pois foram protocolados fora do prazo previsto pelo dispositivo normativo (artigo
2º). Posteriormente, foi solicitada reconsideração da decisão, a qual foi indeferida pelo Presidente do
CRBio-04 diante da determinação do cumprimento da norma. A Plenária deferiu a decisão. Item 6 -
Titulo de Especialista - 6.1 – Processo nº 0008/2017 Bióloga Erica Daniele Cunha Carmo na
área  de  Zoologia  -   Enfase  em  Mastozoologia:  foi  lido  e  aprovado  o  parecer  da
COFEP/fiscalização favorável a concessão de Título de Especialista para a  Bióloga Erica Daniele
Cunha Carmo na área de Zoologia -   Enfase em Mastozoologia.  6.2 -  Processo nº 0009/2017
Bióloga Marina Franchini  de Oliveira na área de Genética:  foi  lido e aprovado o parecer da
COFEP/fiscalização favorável a concessão de Título de Especialista para a Bióloga Marina Franchini
de Oliveira na área de Genética. 6.3- Processo nº 0010/2017 Bióloga Alessandra Lopes Starling
na área de Genética: foi lido e aprovado o parecer da COFEP/fiscalização favorável a concessão
de Título de Especialista para a  Bióloga Alessandra Lopes Starling na área de Genética.  Item 7 -
Registro  de  Pessoa  Jurídica  –  Aprovação  de  Relator  -  7.1  -  Processo  nº  63413  empresa
Alphacommerce  Comércio  de  Produtos  Ópticos  -  EIRELI  situada  em  Brasília/DF,  TRT
processo  nº  625  Bióloga  Adriana  Soares  de  Araújo  na  área  de  Saúde:  Desenvolvimento,
Produção,  Comercialização  de  Materiais,  Equipamentos  e  Kits  Biológicos:  foi  aprovado  o
registro da empresa. Foi lido e aprovado o parecer da fiscalização e homologado pelo Conselheiro
Evandro Freitas Bouzada favorável a concessão de TRT para a Bióloga Adriana Soares de Araújo na
área de Saúde: Desenvolvimento, Produção, Comercialização de Materiais, Equipamentos e Kits
Biológicos. 7.2 - Processo nº 63417 empresa DDMonte Dedetizadora Ltda - ME - Matriz situada
em Monte Carmelo/MG, TRT processo nº 624 Biólogo Alessandro Davi Ferreira Mendes na

Ata da 289ª Reunião Plenária 03/07/2017

51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
81
82
83
84
85
86
87
88
89
90
91
92
93
94
95
96
97
98
99

100

2



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 4ª REGIÃO – CRBio-04

MG | GO | TO | DF

 
área de Saúde: Controle de Vetores e Pragas:  foi aprovado o registro da empresa. Foi lido e
aprovado o parecer da fiscalização e homologado pelo Conselheiro Carlos Frederico Loiola favorável
a concessão de TRT para o Biólogo Alessandro Davi Ferreira Mendes na área de Saúde: Controle
de Vetores  e Pragas.  7.3 -  Processo nº  063419 empresa Laboratório  Central  de Análises -
EIRELI - Filial situada em Lagoa da Prata/MG, TRT processo nº 626 Bióloga Thais Miranda de
Oliveira na área de Saúde: Análises Clínicas:  foi  aprovado o registro  da empresa.  Foi  lido e
aprovado  o  parecer  da  fiscalização  e  homologado  pelo  Conselheiro  Evandro  Freitas  Bouzada
favorável a concessão de TRT para a Bióloga Thais Miranda de Oliveira na área de Saúde: Análises
Clínicas.  7.4 - Processo nº 063206 empresa Terra Nova Consultoria e Assessoria Ltda   ME
Matriz situada em Bambuí/MG, TRT processo nº 627 Biólogo César Augusto de Carvalho na
área de Meio Ambiente e Biodiversidade: Controle de Vetores e Pragas: foi aprovado o registro
da empresa. Foi lido e aprovado o parecer da fiscalização e homologado pelo Conselheiro Carlos
Frederico Loiola favorável a concessão de TRT para o Biólogo César Augusto de Carvalho na área
de Meio  Ambiente e  Biodiversidade:  Controle  de Vetores  e Pragas.  7.5 -  Processo nº  063449
empresa Fernandes & Rocha Ltda - ME - Matriz situada em Caeté/MG, TRT processo nº 628
Bióloga Daniela Fernandes Silva na área de Saúde: Análises Clínicas: foi aprovado o registro da
empresa. Foi lido e aprovado o parecer da fiscalização e homologado pelo Conselheiro Evandro
Freitas Bouzada favorável a concessão de TRT para a Bióloga Daniela Fernandes Silva na área de
Saúde: Análises Clínicas. 7.6 - Processo nº 063463 empresa Saga Transportes e Logística S/A
Filial situada em Betim/MG, TRT processo nº 629 Biólogo Eduardo Fernando da Cunha na
área de Meio Ambiente e Biodiversidade: Gestão Ambiental: foi aprovado o registro da empresa.
Foi lido e aprovado o parecer da fiscalização e homologado pelo Conselheiro Bruce Amir Dacier
Lobato de Almeida favorável a concessão de TRT para o Biólogo Eduardo Fernando da Cunha na
área de Meio Ambiente e Biodiversidade: Gestão Ambiental.  7.7 - Processo nº 063456 empresa
Andressa Sousa Santos 04011477117 situada em Aparecida de Goiânia/GO, TRT processo nº
630 Bióloga Simone Araújo de Freitas na área de Meio Ambiente e Biodiversidade: Controle
de  Vetores  e  Pragas:  foi  aprovado  o  registro  da  empresa.  Foi  lido  e  aprovado  o  parecer  da
fiscalização e homologado pelo Conselheiro Carlos Frederico Loiola favorável a concessão de TRT
para a Bióloga Simone Araújo de Freitas na área de Meio Ambiente e Biodiversidade: Controle de
Vetores e Pragas. Processo em diligência. 7.8 - Processo nº 063469 empresa TCA Meio Ambiente
Ltda - ME – Matriz situada em Betim/MG, A) TRT processo nº 632 Bióloga Ana Paula Fonseca
Pinto na área de Saúde: Controle de Vetores e Pragas:  Foi lido o parecer da fiscalização pelo
Conselheiro  Carlos  Frederico  Loiola  favorável  a  concessão  de  TRT para  a  Bióloga  Ana  Paula
Fonseca Pinto na área de Saúde: Controle de Vetores e Pragas. Processo colocado em diligência.
B)  TRT processo  nº  633  Bióloga  Ana  Paula  Fonseca  Pinto  na  área  de  Meio  Ambiente  e
Biodiversidade: Diagnóstico, Controle e Monitoramento Ambiental:  foi aprovado o registro da
empresa.  Foi  lido e aprovado o  parecer  da fiscalização e  homologado pelo  Conselheiro  Carlos
Frederico Loiola favorável a concessão de TRT para a Bióloga Ana Paula Fonseca Pinto na área de
Meio Ambiente e Biodiversidade: Diagnóstico, Controle e Monitoramento Ambiental. 7.9 - Processo
nº  063455  empresa  Preciso  Metrologia  e  Qualidade  Ltda  –  ME  situada  em  Aparecida  de
Goiânia/GO, TRT processo nº 631 Biólogo Wallace Costa Silva na área de Biotecnologia e
Produção: Gestão da Qualidade: foi aprovado o registro da empresa. Foi lido e aprovado o parecer
da fiscalização e homologado pela Conselheira Arlete Vieira da Silva favorável a concessão de TRT
para o Biólogo Wallace Costa Silva na área de Biotecnologia e Produção: Gestão da Qualidade. 7.10
- Processo nº 063457 empresa Singular Serviços Ambientais Eireli - ME – Matriz situada em
Goiânia/GO e TRT Processo nº 635 Bióloga Elaine Franciely dos Santos Barros, na área de
Meio  Ambiente  e  Biodiversidade:  Diagnóstico,  Controle  e  Monitoramento  Ambiental: foi
aprovado o registro da empresa. Foi lido e aprovado o parecer da fiscalização e homologado pela
Conselheira Arlete Vieira da Silva favorável a concessão de TRT para a Bióloga Elaine Franciely dos
Santos Barros, na área de Meio Ambiente e Biodiversidade: Diagnóstico, Controle e Monitoramento
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Ambiental.  7.11 -  Processo nº  063509 empresa Dedetizadora Elimina Pragas Ltda –  Matriz
situada em Itaúna/MG e TRT Processo nº 637 Bióloga Tammy Vasconcelos Morais na área
Meio Ambiente e Biodiversidade:  Controle de Vetores e  Pragas:  foi  aprovado o registro  da
empresa.  Foi  lido e aprovado o  parecer  da fiscalização e  homologado pelo  Conselheiro  Carlos
Frederico Loiola favorável a concessão de TRT para a Bióloga Tammy Vasconcelos Morais na área
Meio Ambiente e Biodiversidade: Controle de Vetores e Pragas. Item 8 - Registro de novo TRT –
Pessoa Jurídica já Registradas - 8.1 - Processo nº 620 Biólogo Michael Dave Cançado Goulart
na área de Meio Ambiente e biodiversidade: Diagnostico, Controle e Monitoramento Ambiental
de PJ já registrada sob o número 000352-04/2013 empresa Ambientare Soluções Ambientais
Ltda – Matriz situada em Brasília/DF: foi lido e aprovado o parecer da fiscalização e homologado
pela Conselheira Arlete Vieira da Silva favorável a concessão de TRT para Biólogo Michael Dave
Cançado  Goulart  na  área  de  Meio  Ambiente  e  biodiversidade:  Diagnostico,  Controle  e
Monitoramento Ambiental. 8.2 - Processo nº 621 Biólogo Michael Dave Cançado Goulart na área
de Meio Ambiente e Biodiversidade:  Gestão Ambiental  de PJ já  registrada sob o número
000352-04/2013  situada  em  Brasília/DF:  foi  lido  e  aprovado  o  parecer  da  fiscalização  e
homologado pela Conselheira Arlete Vieira da Silva  favorável a concessão de TRT para Biólogo
Michael Dave Cançado Goulart na área de Meio Ambiente e Biodiversidade: Gestão Ambiental. 8.3 -
Processo  nº  622  Biólogo  Michael  Dave  Cançado  Goulart  na  área  de  Meio  Ambiente  e
Biodiversidade: Inventario, Manejo e Conservação da Fauna de PJ já registrada sob o número
000352-04/2013  situada  em  Brasília/DF:  foi  lido  e  aprovado  o  parecer  da  fiscalização  e
homologado pelo Conselheiro Arlete Vieira da Silva  favorável a concessão de TRT para Biólogo
Michael Dave Cançado Goulart na área de Meio Ambiente e Biodiversidade: Inventario, Manejo e
Conservação da Fauna. 8.4 - Processo nº 623 Biólogo Michael Dave Cançado Goulart na área
de Licenciamento Ambiental de PJ já registrada sob o número 000352-04/2013 situada em
Brasília/DF:  foi  lido e aprovado o parecer da fiscalização e homologado pela Conselheira Arlete
Vieira da Silva favorável a concessão de TRT para Biólogo Michael Dave Cançado Goulart na área
de Licenciamento Ambiental. Item 9 - Cancelamento de TRT - 9.1 - Processo nº 076/2015 Biólogo
Johnny Erick Martins Costa na área de Meio Ambiente e Biodiversidade: Controle de Vetores
e Pragas empresa Nair Rosa de Souza – 05133843674: foi cancelado a pedido. 9.2 - Processo nº
512  Bióloga  Simone  Araújo  de  Freitas  na  área  de  Saúde:  Controle  de  Vetores  e  Pragas
empresa  Vitoria  Limpa  Fossa  e  Desentupidora  Ltda  –  ME:  foi  cancelado  a  pedido.  9.3  -
Processo  nº  62  Bióloga  Luzimara  Fernandes  Silva  Brandt  na  área  de  Meio  Ambiente  e
Biodiversidade: Gestão Ambiental empresa C.R.S. Ambiental Ltda: foi cancelado a pedido. 9.4 -
Processo nº 058/2015 Biólogo Sérgio de Abreu Chumbinho na área de Saúde: Controle de
Vetores e Pragas empresa Bio Control Controle Ambiental Ltda – ME: foi cancelado a pedido.
Item 10 - Cancelamento de Pessoa Jurídica - 10.1 - Registro nº 000233-04/2015 empresa C.R.S.
Ambiental Ltda na área de Meio Ambiente e Biodiversidade: Gestão Ambiental: foi cancelada a
pedido.  Item 11 -  Renovação de TRTs: foram renovados os TRTs das empresas Fundação do
Ensino de Contagem – FUNEC, Laraia Stefania Lemos & Cia Ltda - ME Matriz, Dennys Nycole de
Azevedo  78312574115,  Oreades  -  Consultoria  e  Engenharia  Ambiental  Ltda.,  Bug  Controle  de
Vetores e Pragas Urbanas Ltda - ME, ERG Engenharia Ltda Matriz, Desprag Dedetizadora Ltda -
EPP, Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - Matriz, Gosling e Viterbo Cervejaria Ltda - ME,
Aveverde  Soluções  Ambientais  Ltda  -  ME  Matriz.  Item  12  -  Comissão  de  Fiscalização  do
Exercício  Profissional/COFEP  -  12.1  -  ART’s  protocolizadas  no  período  de  01/06/2017  a
30/06/2017: foram protocolizadas 788 ARTs que constam em pastas próprias. 13 – 6º Relatório da
COFEP mês de  junho/2017:  foi  apresentado  e  aprovado  o  relatório.  13.1  –  Despacho  do  6º
Relatório da COFEP: Biólogo Renan Cezar da Silva, registro 087883/04-P, atuando junto ao Núcleo
Regional de Regularização Ambiental do Instituto Estadual de Florestas – Serro/MG com registro
provisório vencido no CRBio-04: o profissional foi  notificado em 15/12/2014, via correspondência
com AR, sendo esta correspondência encaminhada via malote para o mesmo em 07/01/2015, ao
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que  se  estabeleceu  prazo  de  30  dias  para  regularização  e/ou  apresentação  de  defesa.  Em
05/02/2015 apresentou defesa afirmando que ocupa cargo público de Analista Ambiental vinculado
ao IEF/MG, que o concurso público no qual foi aprovado não exigia registro no CRBio-04 e que a
situação de servidores públicos  é regida por  outras leis,  a  qual  foi  colocada em diligência pela
COFEP para avaliação do Assessor  Jurídico.  Este fez  um parecer  afirmando que o registro  no
CRBio-04  é  necessário,  assim  como  todas  as  decorrências  disto.  Transcorrido  o  prazo  sem
regularização, o profissional foi autuado em 20/05/2015, via correspondência com AR, ao que se
estabeleceu prazo de mais 30 dias para regularização. O profissional não mais se manifestou ou
regularizou.  Em 20/04/2017  a  COFEP classificou  a  ocorrência  como uma infração  grave  à  Lei
6.684/79 e aplicou a penalidade de multa equivalente a 3 vezes o valor da anuidade referente ao
exercício de 2015. O biólogo recebeu a aplicação da penalidade em 23/05/2017 via correspondência
com AR e em 08/06/2017 encaminhou recurso  administrativo  no  qual  faz  diversas  alegações e
requerimentos  baseados  em legislações.  A COFEP não  concorda  com a  revisão  do  processo,
encaminhando-o como recurso ao Plenário do CRBio-04. A plenária deliberou por tomar as medidas
administrativas  junto  à  fiscalização  para  filtrar  as  demandas  e  encaminhar  o  que  realmente  é
atribuição da COFEP. 13.2 – Despacho da 6ª Reunião da COFEP: atualização do CBO: o CFBio,
por  meio  de  seu  e-mail  circular  n.  61/2017,  solicita  aos  Regionais  sugestões  referentes  às
atividades/áreas do Biólogo com fins de atualização do Código Brasileiro de Ocupações (CBO). A
COFEP encaminha  a  demanda  à  Diretoria  do  CRBio-04  sugerindo  a  criação  de  um grupo  de
trabalho,  que  deverá  seguir  as  diretrizes  definidas  na  reunião  do  CFBio,  as  quais  não  foram
encaminhadas junto com a demanda.   A plenária deliberou por criar a comissão composta pelos
Conselheiros Gladstone Correa de Araujo, Carlos Frederico Loiola e Helena Lucia Menezes Ferreira
e a primeira reunião ocorrerá no dia 18 de julho, às 08:00h. O prazo para conclusão dos trabalhos e
envio  das  sugestões  é  até  dia  29  de  setembro  de  2017.  13.3  -  Despacho da 6ª  Reunião da
COFEP: atualização da Lei 6.684/79: o CFBio, por meio de seu e-mail circular n. 64/2017, solicita
aos Regionais  sugestões  para nova redação do artigo  3º  da  Lei  6.684/79,  com fins  de  melhor
esclarecimento sobre as competências dos Biólogos. A COFEP encaminha a demanda à Diretoria do
CRBio-04 sugerindo a criação de um grupo de trabalho (com participação da ASJUR), que deverá
seguir as diretrizes definidas na reunião do CFBio, as quais não foram encaminhadas junto com a
demanda. A plenária encaminhará as sugestões para o Presidente compilar e responder ao CFBio.
Item 14 - Apreciação e aprovação da 8ª, 9ª, 10ª e 11ª Atas da Reunião da CODIV dias 02, 13, 20
e  29  de  junho/2017: o  Coordenador  Gladstone  Corrêa  de  Araújo  da  CODIV  relatou  os
encaminhamentos, demandas e propostas, que foi aprovada pelo Plenário. O Conselheiro Carlos
Loiola,  Coordenador  da  COFEP,  solicitou  incluir  as  demandas  da  COFEP  encaminhadas
anteriormente no processo de licitação de material gráfico. Item 15 - Tesouraria: balancete do mês
de maio/2017: foi aprovado o referido.  Item 16 - Dinâmica das Plenárias:  a Conselheira Helena
Lucia Menezes Ferreira propôs uma análise crítica das dinâmicas de funcionamento das reuniões
plenárias e do tempo de duração das mesmas. O tema será debatido e deliberado na próxima
reunião plenária. Item 17 - Informes - 17.1 - Portaria 121/2017 que dispõe sobre a designação de
membros da CTC: foi homologada a referida portaria. 17.2 – Reunião no CFBio dias 09 e 10 de
junho/2017:  o  conselheiro  Gladstone  Correa  de  Araújo  relatou  alguns  assuntos  e  reforçou  a
necessidade de debater  a  Resolução 17/1993,  que trata  dos  títulos  de  especialistas.  17.3  -  3ª
Reunião da CFAP dia 03/07/2017: retirado de pauta. 17.4 - Ação SINDSEMA - foi informado pelo
Rodrigo Teribele que o  Sindicato dos Servidores Públicos do Meio Ambiente do Estado de Minas
Gerais - SINDSEMA, em função de demandas de servidores de diversas formações profissionais irá
disponibilizar  uma  ação  visando  questionar o  pagamento  da  anuidade  de  Conselhos
Profissionais. 17.5  -  Minuta do decreto  do IEF – o Biólogo Rodrigo Teribele  informou sobre  o
decreto que pretende definir as atribuições do IEF. 17.6 - Encontro dos Movimentos de Defesa da
Fauna  no  Ministério  Publico  Estadual:  participou  a  Vice-presidente  Arlete  Vieira  da  Silva  no
evento dia 14 de junho e relatou os resultados do encontro e a demanda de Biólogos por perícia.
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17.7 - Plenária estendida de agosto: confirmada a reunião no dia 04 de agosto de 08:00 às 17:00 h
e no dia 05 de agosto de 08:00 às 12:00 h; serão convocados os Conselheiros titulares, suplentes e
delegados. 17.8 - Planejamento Estratégico do Sistema CFBio: o Presidente informou da reunião
no CFBio dia 13 de julho, onde levará as sugestões. 17.9 - Levantamento de Conselhos de Meio
Ambiente, Saúde e Biotecnologia nos Estados: o Conselheiro Gladstone Correa Araujo informou
da necessidade de realizar  o  cadastro  destes  espaços  de representação e  sugestão de  novos
espaços,  para divulgar  em nossos meios  de  comunicação. Não havendo mais  nada a tratar,  o
Presidente Tales Heliodoro Viana declarou encerrada a sessão, às 18 horas e 58 minutos, da qual
eu,  Conselheiro  Secretário  Evandro  Freitas  Bouzada,  lavrei  a  presente  ata,  que  após  lida  e
aprovada, segue assinada e rubricada por mim e assinada pelos demais Conselheiros presentes.
Belo Horizonte, 03 de julho de 2017.
Membros Efetivos: 
Tales Heliodoro Viana

Arlete Vieira da Silva

Gladstone Correa de Araújo 

Evandro Freitas Bouzada

Bruce Amir Dacier Lobato de Almeida 

Carlos Frederico Loiola

Edeltrudes Maria Valadares Calaça Câmara 

Helena Lúcia Menezes Ferreira

Mariana Pires de Campos Telles – Ausência justificada

Renata Maria Strozi Alves Meira 

Biólogo Convocado do CFBio

Rodrigo Teribele
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